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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Marau, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Marau poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.pmmarau.com.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
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independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE MARAU

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 5.510, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2018
Abre no Orçamento vigente crédito 
adicional suplementar e dá outras 
providências.

Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas 
atribuições legais.

DECRETA:

Art. 1° Fica aberto no orçamento vigente, um crédito 
adicional suplementar na importância de R$ 796.004,70, 
distribuídos as seguintes dotações:

Suplementação ( + ) 307.472,56

GABINETE DO PREFEITO

53 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 4.400,00

0001 Recurso Livre

SECR. MUN. ADMINISTRAÇÃO

61 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00

0001 Recurso Livre

67 3.3.90.93.00 INDENIZACOES E RESTITUICOES 15.500,00

0001 Recurso Livre

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCACAO

597 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00

1013 SALARIO EDUCACAO

619 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00

1004 MERENDA ESCOLAR FNDE/MEC

620 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 45.000,00

1013 SALARIO EDUCACAO

630 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 42.000,00

1013 SALARIO EDUCACAO

791 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00

0020 M D E

SEC MUNIC CIDADE, SEGURANÇA E TRANSITO

88 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 4.000,00

0001 Recurso Livre

682 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 5.000,00

1065 CIDE

SEC MUNIC CIDADE, SEGURANÇA E TRANSITO

719 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 72.500,00

0001 Recurso Livre

139 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 9.299,00

1050 Multas de Trânsito

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE

251 3.3.90.32.00
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA
20.000,00

0040 ASPS

259 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 955,70

0040 ASPS

260 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 16.000,00

0040 ASPS

269 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 23.256,56

4710 TETO FINANCEIRO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE

269 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 105.243,44

4710 TETO FINANCEIRO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE

270 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 265.000,00

4710 TETO FINANCEIRO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE

801 3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E SALARIOS 34.266,86

4710 TETO FINANCEIRO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE

801 3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E SALARIOS 45.733,14

4710 TETO FINANCEIRO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE

SECR MUN DA AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL

386 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 950,00

0001 Recurso Livre

398 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 7.000,00

0001 Recurso Livre

SECR. DE DESENV. ECONÔMICO, TURISMO E MEIO AMBIENTE

344 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 3.700,00

0001 Recurso Livre

SECR. MUN. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

429 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 4.000,00

1136 FMAS

SECR. MUN. CULTURA ESPORTE E LAZER

298 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 9.000,00

0001 Recurso Livre

302 3.3.90.31.00
PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, 

DESPORTIVAS E
1.700,00

0001 Recurso Livre

303 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.300,00

0001 Recurso Livre

SECR. MUN. HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

318 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.200,00

0001 Recurso Livre

Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo anterior 
será coberto com recursos provenientes de anulação de 
dotação:

Anulação:

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCACAO

569 3.3.90.14.00 DIÁRIAS -  CIVIL -1.000,00
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Fonte Recurso 0001 Recurso Livre

687 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA -87.000,00

Fonte Recurso 1013 SALARIO EDUCACAO

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCACAO

706 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA -10.000,00

Fonte Recurso 0020 M D E

SEC MUNIC CIDADE, SEGURANÇA E TRANSITO

99 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO -6.000,00

Fonte Recurso 0001 Recurso Livre

103 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO -1.432,00

Fonte Recurso 0001 Recurso Livre

105 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO -10.000,00

Fonte Recurso 0001 Recurso Livre

114 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO -18.000,00

Fonte Recurso 0001 Recurso Livre

129 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO -1.290,00

Fonte Recurso 0001 Recurso Livre

137 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE -601,00

Fonte Recurso 0001 Recurso Livre

143 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA -3.500,00

Fonte Recurso 0001 Recurso Livre

145 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO -2.710,00

Fonte Recurso 0001 Recurso Livre

146 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA -1.620,00

Fonte Recurso 0001 Recurso Livre

151 3.3.50.43.00 SUBVENCOES SOCIAIS -8.775,16

Fonte Recurso 0001 Recurso Livre

793 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO -5.000,00

Fonte Recurso 1065 CIDE

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE

161 3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO -1.000,00

Fonte Recurso 0040 ASPS

263 3.3.90.14.00 DIÁRIAS -  CIVIL -1.000,00

Fonte Recurso 0040 ASPS

268 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO -30.266,86

Fonte Recurso 4710 TETO FINANC DA VIG EM SAÚDE

269 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA -20.000,00

Fonte Recurso 4710 TETO FINANC DA VIG EM SAÚDE

SECR. MUN. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

439 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO -565,00

Fonte Recurso 1136 FMAS

444 3.3.90.93.00 INDENIZACOES E RESTITUICOES -344,86

Fonte Recurso 1136 FMAS

446 3.3.50.43.00 SUBVENCOES SOCIAIS -4.000,00

Fonte Recurso 1136 FMAS

508 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO -8.000,00

Fonte Recurso 1136 FMAS

531 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO -1.241,64

Fonte Recurso 1136 FMAS

SECR. MUN. HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

320 3.3.90.93.00 INDENIZACOES E RESTITUICOES -1.000,00

Fonte Recurso 0001 Recurso Livre

OPERAÇÕES ESPECIAIS

373 9.9.99.99.99 RESERVA DE CONTINGENCIA E RESERVA DO RPPS -10.626,04

Fonte Recurso 0001 Recurso Livre

377 3.3.50.41.00 CONTRIBUICOES -72.500,00

Fonte Recurso 0001 Recurso Livre

Anulação ( - ) -307.472,56

Art. 3° Os demais recursos serão cobertos com 
superávit financeiro e excesso de arrecadação:

Excesso: 108.989,70
Fontes de Recurso

1004 20.000,00
1013 20.000,00
4710 68.989,70

Superávit Financeiro: 379.542,44
Fontes de Recurso
1050 9.299,00
4710 370.243,44

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos trinta dias do mês de novembro de 2018.

REGISTRE- SE E PUBLIQUE- SE				  
IURA KURTZ

Prefeito de Marau

RUDIMAR PANAROTTO

Secretário Municipal de Administração Interino
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